
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.» (Õ31:
Proc.n.« 200103/2022

Rubrica:

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO n.“ 20010302/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.“ 200103/2022
PREGÃO ELETRÔNICO n.“ 015/2022-SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.“ 202220010302/2022

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE
CELEBRAM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL
DE BACABAL ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCACÃO E A EMPRESA J S DOS
SANTOS E CIA LTDA SOB CNPJ n.° 12.024.942/0001-
99, PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS
rGASOLlNA COMUM E DIESELL DE INTERESSE DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO DO
município de BACABAL/MA.

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE BACABAL/MA, através da SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, situada na Estrada da Bela Vista, s/n. Vila Coelho Dias, CEP
65.700-000, Bacabal - MA, inscrito no CNPJ sob o n.“ 25.276.332/0001-24 neste ato

representada pelo Secretária Municipal de Educação, Sra. ROSILDA ALVES DOS SANTOS,
portadora do CPF n.° 742.278.403-25 e RG n.° 0000051920930 SSP/MA, residente e
domiciliado na cidade de Bacabal/MA, a seguir denominada CONTRATANTE, e do outro
lado, a empresa J S DOS SANTOS E CIA LTDA sob CNPJ n.“ 12.024.942/0001-99, sediada
na Rua do Cajueiro, n." 18, Pov. Brejinho, CEP 65.700-000, Bacabal/MA, representada por
Sócio Administrador o Sr. JARDEL SILVA DOS SANTOS sob CPF n.“ 980.595.563-04 e C. I.
n° 137937820003 SSP/MA, a seguir denominada CONTRATADA. RESOLVEM celebrar o
presente Termo de Contrato Administrativo para Fornecimento de Combustíveis (Gasolina
Comum e Diesel), de interesse da Secretaria Municipal de Educação do Município de
Bacabal/MA, decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico n.® 015/2022-SRP e do
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.“ 200103/2022, com fundamento na Lei Federal n°
10.520, de 17 de Julho de 2002, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei
Municipal n.“ 1.384/2019, Decreto Municipal n.° 692/2020, Decreto Municipal n.“ 683/2020,
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

seu

1.1 O presente contrato tem por objeto o Fornecimento de Combustíveis (Gasolina Comum
e Diesel), de interesse da Secretaria Municipal de Educação do Município de
Bacabal/MA, consoante do Pregão Eletrônico n.“ 015/2022-SRP, conforme se acha
discriminado no ANEXO 1, o qual faz parte integrante e inseparável deste edital.

1.2 Discriminação do objeto e valores da Proposta de Preços:

PREFEITURA
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Desconto

(%) sobre
Valor da
ANl*

Preço por
Litro ANP

Valor ANP
ITEM OB.JETO DESCRIÇÃO QUANT. UNID. V. TOTAL (RS)

(RS)
(RS)

RESERVADOS À COTA DE ATÉ 25% PARA ME/EPP

GASOLINA

COMUM
GASOLINA
COMUM

15.000 LT RS 6,8200 RS 102.300,00 ! ,0% RS 101.277.000j

4 DIESEL SIO DIESEL SiO 25.000 LT RS 5,8300 RS 145,750.00 1.0% RS 144.292.500

EXCLUSIVOS PARA ME/EPP

DIESEL S-
5 DIESEL S-500 500 2.500 I.T RS 5.8100 RS 14.525,00 1.00% RS 14.379,750

(COMUM)

Total considerando o valor da ANP RS 262.575,000

Valor Total (Considerando o Valor da ANP com Desconto Estimado) RS 259.949,250

duzentos e cinquenta e nove mil, novecentos e quarenta e nove reais e vinte c cinco centavos

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÂO

2.1 Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão
Eletrônico n." 015/2022-SRP c seus anexos, a ATA DE REÍÍISTRO DE PREÇOS n.“
202220010302/2022. e a Proposta de Preços da CONTRATADA.

CLAUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DO OBJETO

3.1 O fornecimento de combustível deverá estar disponibilizado à CONTRATANTE
imediatamente após a assinatura do CONTRATO;

A fornecimento se dará de forma imediata após solicitação autorizada e a comprovação se
dará através de Requisição de Abastecimento;

3.2

3.3 O abastecimento será realizado direlamente nas bombas de combustível da

CONTRATADA, no endereço indicado na proposta;

3.4 A CONTRATANTE encaminhará seus veículos até o posto de abastecimento, dentro do

horário de funcionamento deste, o qual não poderá ser inferior ao intcr\'alo de horário das 7
(sete) às 21 (vinte e uma) horas;

3.5 A CONTRATADA fornecerá os produtos mediante a apresentação da "Requisição de

Abastecimento*', conforme modelo previamente apresentado pela CONTRATANTE e

acordado pelas partes, devidamente datada e assinada por funcionário autorizado;

3.6 A “Requisição de Abastecimento” deverá ser devidamente preenchida com as informações

relativas ao abastecimento e assinada por funcionário do posto que executar o
fornecimento;

PREFEITURA
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O combustível será recusado no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto ao

produto solicitado, volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos

não permitidos eni sua composição ou a presença de outras substâncias, em percentuais

além dos autorizados em sua composição:

3.7

3.8 Os objetos estarão sujeitos à aceitação pela Secretaria Requisitante. a qual caberá o direito

de recusar, caso o(s) objeto(s) não esteja(am) de acordo com o especificado:

3.9 O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas, contado a partir do recebimento peia CONTRATADA da formalização da recusa

pela CONTRATANTE, arcando a CONTRATADA com os custos dessa operação,

inclusive os de reparação;

3.10 Para o abastecimento dos veículos, deverá ser especificado o quantitativo em litros do

combustível fornecido, no preenchimento da requisição do Serviço de Transportes, bem

como deverá ser fornecido o devido comprovante;

3.11 Em caso de panes, falta do combustível, casos fortuitos ou de força maior, a

CONTRATADA deverá providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas

condições acordadas, no prazo máximo de 1 (uma) hora, após o recebimento da

formalização de descontinuidade dos serviços emitida pela CONTRATANTE, sob pena

de sofrer as sanções previstas no contrato;

3.12 O fornecimento a ser prestado estará sujeito  à variação, conforme as necessidades da

Administração Pública e a disponibilidade de recursos ou preço de oferta, por meio de

Termo Aditivo, obedecido os limites legais.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS

4.1 O valor total estimado deste contrato é de RS 259.949,250 (duzentos e cinquenta e nove

mil, novecentos e quarenta c nove reais e vinte e cinco centavos), conforme proposta

vencedora do Pregão Eletrônico n." 015/2022-SRP;

Será aplicado percentual de desconto sobre o preço do combustível, conforme proposta
vencedora;

4.2

O cronograma de desembolso será sob demanda, conforme quantitativo solicitado, nos
termos da alínea “b”. inciso XIV do art. 40. da Lei Federal n" 8.666/93;

4.3

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e

outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4.4

CLÁUSULA QUINTA - DO FATURAMENTO E PAGAMENTO

Rua 15 de Novembro, 229 - Centro. Bacabai - MA 65700-000
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5.1 0 preço pactuado no item 4.1 será pago até o 30° (trigésimo) dia, do Fornecimento do

objeto, após a liberação do pedido, com a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente

atestada pela Secretaria Municipal de Educação, acompanhada das certidões abaixo:

a) Para com a Fazenda Federal, por meio da Certidão Negativa de Débitos ou Certidão

Positiva com efeito de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e à Dívida

Ativa da União, assim como a regularidade das contribuições previdenciárias e de
terceiros conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751. de 02 de outubro de 2014. emitida peta
Secretaria da Receita Federal, da sede ou domicílio do licitante:

b) Para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão

l’ositiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da

empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual e Certidão

Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede ou domicílio do licitante;

c) Para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa de Débitos ou
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida

pelo Munieípio do domicilio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com
a Fazenda Municipal e Cenidào Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de

Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, e.xpedida pelo Município do domicílio
ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal, da sede
ou domicílio do licitante:

d) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF. emitido pela Caixa

Econômica Federal - CEF. comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço;

c) Para com a Justiça Trabalhista, por meio de Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho;

f) A nota fiscal deverá ser apresentada, com até 48 (quarenta c oito) horas de
antecedência, da data do pagamento;

g) O pagamento do objeto deste contrato, será efetuado, mediante crédito em conta corrente

indicada pela CONTRATADA.

5.2 Nenhum pagamento será efetuado á CONTRATADA enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou

inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção
monetária;

PREFEITURA
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No valor a ser pago pelo fornecimenlo. compreende todos os serviços necessários à plena

execução do objeto da Cláusula Terceira, abrangendo Iodas as despesas ao mesmo,
concernentes diretas ou indiretas a materiais, mão de obra e encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários. impostos, taxas e licença. cu.stos diretos, indiretos e. enfim, quaisquer

outras, ainda que não citadas, sendo a única remuneração devida ao cumprimento das

obrigações ora assumidas.

5.4 Os percentuais estabelecidos neste contrato são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 12

(doze) meses, podendo ser revistos a qualquer tempo, se for o caso de desequilíbrio
econômico e financeiro, na forma da Lei;

5.4.1 No caso de prorrogação do contrato, e se couber reajuste, este observará a variação

do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo  - IPCA. mantido pelo
Instituto Brasileiro de Geourafia c Hstatística - IBGE e só incidirá sobre os itens

que não tenham sofrido revisão ou repactuação.

5.4.1.1. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA:

5.4.1.1.1. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o

reajuste e prorrogue o contrato sem plciteá-lo. ocorrerá a

preclusão do direito;

5.4.1.1.2. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido

for formulado depois de extinto o contrato.

5.4.1.2 O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de
aquisição do direito da CONTRATADA, nos termos do item 5.4.1 desta
cláusula.

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA DE QUALIDADE

6.1 A CONTR.ATADA responderá pela qualidade do objeto, que deverá obedecer

rigorosamente às regras contidas no PREGÃO;

6.2 O Fornecimento em desacordo com as disposições do presente contrato será devolvido à

CONTRATADA, cabendo a esta providenciar substituição de acordo com as

especificações contidas no Edital do Pregão Eletrônico n." 015/2022-SRP, e seus anexos,

sendo de sua inteira responsabilidade, todas as despesas de devolução e reposição,

inclusive quanto ao novo prazo de entrega.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES

7.1 A CONTRATANTE poderá solicitar modificações, acréscimos ou no fornecimento do

objeto deste contrato, desde que, após consulta à CONTRATADA, as mesmas sejam
consideradas viáveis;

Rua 15 de Novembro. 229 - Centro. Bacabal - MA 65700-000
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Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei Federal n.°

8.666, de 1993;

7.2

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato;

7.3

7.3.1 As modificações que implicarem em aumento do preço pactuado na Cláusula Quarta,

não excederão a 25% (vinte e cinco por cento) do referido preço.

Se tais modificações ou alterações repercutirem no preço pactuado na Cláusula Quarta ou

no prazo do fornecimento será acordado ajuste apropriado, que deverá ser formalizado,

através do Temio Aditivo, obedecendo ao prazo de convocação estipulado pela

Administração, consoante o Art. 64. da Lei Federal n.“ 8.666/93.

7.4

CLÁUSULA OITAVA - DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o

presente contrato.

8.1

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Sem prejuízo de outras sanções previstas no EDITAL, a empresa vencedora ficará sujeita

às seguintes deliberações pelo inadimplemcnto:

9.1

Ressalvados os casos de força maior, ou fortuito devidamente comprovados, estará

sujeita a CONTRATADA além das sanções previstas na Lei Federal n.° 8.666/93 e

Lei Federal n.° 10.520/02, pelo descumprimento total ou parcial de qualquer das

obrigações ora estabelecidas, as seguintes penalidades:

9.1.1

9.1.1.l A não observância do prazo da execução do fornecimento pela

CONTRATADA, implicará em multa moratória, não compensatória de

0.33% (trinta c três décimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor

total da Fatura, até o limite de 10% (dez por cento), independentemente

das sanções legais, que possam ser aplicadas, de acordo com os Artigos
86. 87 e 88. da Lei Federal n.° 8.666/93, salvo se o prazo for prorrogado

pela CONTRATANTE

Findo o prazo de entrega do objeto do pregão pelo vencedor e não cumprida a

obrigação, sem apresentação de justificativa coerente, o empenho e outros atos

expedidos pela Prefeitura Municipal de Bacabal/MA. serão tomados sem efeito;

A aplicação das multas dar-se-á cumulativamente,  à medida que cada cláusula

deixar de ser cumprida;

9.1.2

9.1.3

, PREFEITURA
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As multas estabelecidas nesta cláusula serào consideradas dívida líquida e certa e

deverão ser pagas em até 30 (trinta) dias. contados da sua cobrança, decorrido este

prazo, tais multas serão descontadas de qualquer importância devida à

CONTRATADA, ou ainda, cobradas judicialmente, servindo para tanto o presente

instrumento como título executivo extrajudicial;

9.1.4

Pela inexecução total ou parcial do contraio, a Prefeitura Municipal dc

Bacabal/MA poderá, além da aplicação das multas previstas nos itens anteriores,

aplicar as penalidades de advertência c suspensão temporária de participação em

licitações, além do impedimento do contrato;

9.1.5

O valor da multa, será descontado de qualquer fatura ou crédito existente em favor

da CONTRATADA, perante a Prefeitura Municipal de Bacabal/MA. nenhum

pagamento será realizado à CONTRATADA que tenha sido multada, antes de

pagar ou relevada multa.

9.1.6

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA

A CONTRATADA obriga-se a;lO.I

A CONTRATADA é responsável exclusiva pelo fornecimento do objeto
constante da Cláusula Primeira combinada com a Terceira, respondendo

diretamente pelos danos que por si, seus prepostos ou empregados causarem, por

dolo ou eulpa a Prefeitura Municipal de Bacabal/MA. ou a terceiros;

10.1.1

Os danos e prejuízos serão ressarcidos a CONTRAT.4NTE, no prazo máximo de

48 (quarenta e oito) horas, contadas da notificação administrativa à

CONTRATADA, sob pena de multa;

10.1.2

De acordo com o disposto neste contrato e a fiin de atender ao bom desempenho

das obrigações pactuadas, a CONTRATADA obriga-se  a entregar a

CONTRATANTE, o objeto de forma regular na mesma quantidade contratada;

10.1.3

Fornecer o objeto mencionado na Cláusula Primeira, objeto deste contrato, em

conformidade com as normas, recomendações expedidas pela CONTRATANTE

e especificações constantes de sua proposta, que fará parte integrante deste
instrumento;

10.1.4

A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto licitado de acordo com as

especificações constantes no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, do

EDITAL do Pregão Eletrônico n." 015/2022-SRP;

10.1.5

A CONTRATANTE obriga-se a:10.2

. PREFEITURA
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r \ 7

Exigir que a CONTRATADA, fornecer o objeto em estrita obediência ao previsto
no edital;

10.2.1

Aplicar as penalidades à CONTRATADA pela inobservância das disposições
contidas no documento contratual;

10.2.2

Conferir e atestar a fatura emitida pela CONTRATADA, e após constatar o fiel

cumprimento do fornecimento do objeto, providenciar o competente pagamento:

10.2.3

Comunicar à CONTRATADA, todo e qualquer problema referente ao contrato,

ficando aquela obrigada a reparar aquilo que foi denunciado, sem ônus a
CONTRATANTE;

10.2.4

Glosar as faturas correspondente(s) ao(s) fomecimento(s) prestado.10.2.5

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

O  contrato poderá ser rescindido unilateralmcnte pela CONTRATANTE,

independentemente de qualquer aviso, ou comunicação judicial ou extrajudicial, nos

seguintes casos:

11.1

Inadimplemento de qualquer cláusula deste contrato;11.1.1

Falência ou recuperação judicial, insolvência ou dissolução judicial ou

extrajudicial;

11.1.2

Subcontratação. cessão ou transferência, total ou parcial, do presente contrato;11.1.3

Quando as multas aplicadas atingirem 20% (vinte por cento) do valor estimado

do contrato devidamente ajustado;

11.1.4

Recusa na substituição dos materiais, rejeitados pela CONTRATANTE.11.1.5

11.2 Ocorrendo rescisão do contrato por inadimplência da CONTRATADA, fica assegurada a -●
CONTRATANTE o direito de imitir-se liminarmente na posse do produto já pago, que
esteja sob a guarda ou em poder da CONTRATADA, e de ceder o contrato a quem
entender, independentemente de qualquer consulta ou interferência da CONTRATADA:

11.2.1 Rescindindo o contrato nos termos previstos nesta cláusula, a
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o saldo porventura existente
pelos materiais já entregues, deduzida as multas  e despesas decorrentes da
inadimplência, ou a
importâncias já recebidas;

CONTRATADA reslituirá à CONTRATANTE às

Rua 15 Oe Novembro. 229 -Centro, Bacabal - MA. 65700-000
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11.2.2 A inexecuçào total ou parcial do presente eonlralo enseja a sua rescisão, com

as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ÔNUS FISCAIS E LEGAIS

O preço estabelecido no item 4.1. inclui todos os tributos incidentes sobre o objeto deste

contrato. Quaisquer tributos ou encargos legais que após a assinatura deste contrato

venham a ser criados, bem como qualquer alteração dos existentes, inclusive sua

extinção, que comprovadamente reflitam no preço contratual, implicaram na sua revisão
para mais ou para menos, conforme o caso;

12.1

12.2 Será de responsabilidade da CONTRATADA o recolhimento de todos os tributos,

encargos e contribuições de qualquer natureza, inclusive para fiscais, de competência da
União, dos Estados c dos Municípios, que incidam sobre o objeto do presente contrato;

12.3 A CONTRATADA responsabilizar-se-á pela devolução  à CONTRATANTE, das

importâncias referentes a ônus fiscais e legais não recolhidas, em decorrência da

diminuição dos encargos tributários relativas ao objeto do presente contrato, proveniente

da alteração de legislação pertinente;

12.4 Na hipótese de a CONTRATANTE vir a ser autuada, notificada ou intimada, em virtude

do não pagamento pela CONTRATADA, à época própria, de quaisquer encargos
incidentes sobre o objeto deste contrato, assistir-lhe-á o direito de reter quaisquer

pagamentos devido à CONTRATADA até que esta satisfaça integralmente a exigência
formulada;

As importâncias retidas, na forma deste item, serão devolvidas sem correção.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CASO FORTUITO OU DE FORÇA MAIOR

12.4.1

13.1 Quaisquer atrasos no cumprimento dos prazos estabelecidos ou infrações às disposições

deste contrato pela CONTRATADA, somente serão considerados como exciudentes de

responsabilidade e multas contratuais, se resullarem de caso fortuito ou de força maior,

desde que atinjam direta e comprovadamente, o objeto do presente contrato:

13,1.1 A CONTRATADA deverá comunicar por escrito  e comprovar qualquer evento

de caso fortuito ou de força maior, no prazo de 10 (dez) dias de sua ocorrência,

sob pena de decair do direito de invocar o disposto no item 13.1;

13.1.2 Na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, como tal reconhecido pela

CONTRATADA, será concedida prorrogação nos prazos contratuais, a ser

acordada entre as partes, para o restabelecimento das condições normais de

fornecimento, desde que cumprida a fonnalidadc do subitem anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Rua 15ce Novembro, 229 -Centro, Bacabai - MA 65700-000

Telefone; (99) 3621-0533



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

MáRs. n.“

Proc. n.“ 200103/2022

Rubrica:

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Bacaba!/MA;

14.1

02.04 - SFXRETARIA DE EDUCAÇAO
12.361.0012.2016 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE
EDUCAÇÃO
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

02.04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
12.361.0014.2225 - MANUTENÇÃO DO TRANPORTE ESCOLAR - PNAT
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

02.04 - SECRETARIA DE EDUCAÇAO
12.361.0012.2245 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO SALARIO EDUCAÇÃO
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

02.11 - MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO MUNICIPAL
12.361.0014.2017 - MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENS. FUNDAMENTAL
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

02.11 - MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO MUNICIPAL
12.365.0007.2010 - MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

02.19-FUNDO MANUTENÇÃO DES. EDUC. BAS. FUNDEB
12.361.0014.2058 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

02.19 - FUNDO MANUTENÇÃO DES. EDUC. BAS. FUNDEB
12.365.0007.2005 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

O presente contrato passa a vigorar da data de sua assinatura, e findará dia 31 de
dezembro de 2022.

15.1.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização deste Contrato será efetuada por IVANILTON SOARE DE LIMA.
nomeado pela PORTARIA N“ 101/2021, designado pelo CONTRATANTE, que
poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados, bem como propor a aplicação das penalidades previstas neste
instrumento.

16.1.

, PREFEITURA

Rua 15 de NovemOro, 229 -Centro, BacaDal - MA. 65700-000

Telefone, (99) 3621-0533



PREFEITURA MUNICIPAL OE BACABAL-MA

MiFIs. n.®
Proc. n.' 200103>2022

Rubrica;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As ocorrências verificadas duranie a execução deste Contrato

serão registradas em relatório, cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, objetivando a

imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da plena responsabilidade da

CONTRATADA perante o CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEGUNDO

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, imperfeições
técnicas ou vícios no fornecimento, e na ocorrência destes, não implica corresponsabilidade do

CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.

A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES

17.1 Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá

efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que

comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA HABILITAÇÃO

18.1 A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade

com as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO

19.1 O extrato do presente Contrato será publicado pelo CONTRATANTE no Diário Oficial

do Município, obedecendo ao disposto no parágrafo único art. 61 da Lei Federal n.° 8.666
de 21 de junho de 1993, e art. 4° da Lei Federal n." 10.520, sendo a publicação condição
indispensável à sua eficácia.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

20.1 Não haverá exigência de garantia de execução para  a presente contratação.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1 Todas as comunicações ou notificações relativas a este contrato serão enviadas para os
endereços das partes constantes no preâmbulo deste contrato:

Todas as correspondências e acordos anteriores à data da assinatura deste contrato serão

considerados sem efeito, e somente o estipulado no contrato e seus documentos têm

validade para a execução do mesmo:

21.2

21.3 A CONTRATADA declara, neste alo, ter pleno conhecimento e compreensão das

especificações técnicas, dos documentos e demais condições contratuais, não podendo.

k PREFEITURA
Rua 15 de Novembro, 229 -Centro. Bacabal - ma. 66700-000

Teletone: (99) 3621-0533
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FIs. n.' _ÇsL{Â
Proc. n.» 200103/2022

í)Rubrica:

pois. em nenhuma circunstância, alegar o desconhecimento dos mesmos, para isentar-se

de responsabilidade pela entrega incorreta do produto:

21.4 A tolerância ou o não exercício, pela CONTRATANTE, de quaisquer direitos a ela

assegurados neste contrato ou na Legislação em gerai, não importará em renovação ou

renúncia a qualquer desses direitos, podendo a CONTRATANTE exercitá-los a qualquer

tempo;

21.5 Aplica-se ao presente contraio, o estipulado nas Leis Federais n.° 8.666/93 e n."

10.520/2002, para sua execução.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNA - DO FORO

22.1 As partes contratantes elegem o Foro da Comarca da Cidade de Bacabal/MA, com renúncia

expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões
decorrentes deste contrato e de sua execução;

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a

seguir firmam o presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito que
os subscrevem.

Bacabal/MA, 11 de abril de 2022.

IZo Sour 0 K
NTOSoss^

/V-

ROSILDÀ A
Secretária Municipal de Educação

Portaria n.“06/2021

Responsável Legal pela COISTRÁ TAN'^

-VA

J S DOS SANTOS E CIA LTDA
CNP.Í n.° 12.024.942/0001-99

.lARDEL SILVA DOS SANTOS

CPF n." 980.595.563-04

RG n.'* 137937820003 SSP/MA

Sócio Administrador

Responsável Legal pela CONTRA TADA
TESTEMUNHAS:

2.1.

RG/CPF: *0^/ ^60 (jfi RG/CPF:fil^ -

PREFEITURA

Rua 15de Novembro. 229 -Centro. Bacabal - MA. 65700-000

Telefone. (99) 3621-0533
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FIs. n.'

Proc. n.“ 200103/2022

Rubrica:
r X

A

.1 S DOS SANTOS E CIA LTDA

CNPJ n." 12.024.942/0001-99

Rua do Cajueiro, n.° 18, Pov. Brejinho, CEP 65.700-000, Bacabal/MA
NESTA

ASSUNTO: ORDEM DE FORNECIMENTO

Prezado Senhor.

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE BACABAL/MA, através da

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, situada na Estrada da Bela Vista, s/n, Vila

Coelho Dias, CEP 65.700-000. Bacabal - MA. inscrito no CNPJ sob o n.° 25.276.332/0001-24

neste ato representada pelo Secretária Municipal de Educação, Sra. ROSILDA ALVES DOS

SANTOS, portadora do CPF n.° 742.278.403-25 e RG n.° 0000051920930 SSP/MA, residente e

domiciliado na cidade de Bacabal/MA. a seguir denominada CON'rRATANTE. vêm através

desta, AUTORIZAR a empresa .1 S DOS SANTOS E CIA LTDA sob CNP,I

12.024.942/0001-99, sediada na Rua do Cajueiro, n.° 18. Pov. Brejinho, CEP 65.700-000,

Bacabal/MA, representada por seu Sócio Administrador o Sr. JARDEL SILVA DOS SANTOS
sob CPF n.° 980.595.563-04 e C. 1. n.® 137937820003 SSP/MA. doravante denominada
CONTRATADA.

20010302/2022. referente ao Fornecimento de Combustíveis (Gasolina Comum e Diesel), de

interesse da Secretaria Municipal de Educação do Município de Bacabal/MA, conforme
Pregão Eletrônico n.“ 015/2022-SRP.

n.

execução do CONTRATO ADMINISTRATIVOa  iniciar a n.

Bacabal/MA, 11 de abril de 2022.

Atenciosamente,

ROSILD

Secretária Municipal de Educação
Portaria n." 06/2021

Responsável Legal pela CONTRA TANTE

S SANTOS

RECEBÍ EM, 11 / / 2022

/'V-

J S DOS SANTOS E CIA LTDA

CNPJ n.® 12.024.942/0001-99

PREFEITURA

Rua 15de Novemoro. 229 -Centro. BacaDal -MA 65700-000

Telefone. (99) 3621-0533
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FIs. r\° (n^O

Proc. n.® 200103/2022

Rubrica:

r X

TERMO DE EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO n.“ 20010302/2022. PREGÃO ELETRÔNICO N." 015/2022-
SRP. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL/MA através da SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e J S DOS SANTOS E CIA LTDA sob CNPJ n.°
12.024.942/0001-99. ESPÉCIE: Contrato Administrativo. OBJETO: Fornecimento de

Combustíveis (Gasolina Comum e Diesel), de interesse da Secretaria Municipal de Educação do
Município de Bacabal/MA. VALOR: R$ 259.949,250 (duzentos e cinquenta e nove mil,
novecentos e quarenta e nove reais e vinte e cinco centavos). DATA DO CONTRATO; 11 de
abril de 2022. VIGÊNCIA: Início: 11 de abril de 2022; Término: 31 de dezembro de 2022.

FONTES DE RECURSOS: 02.04 ■ SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 12.361.0012.2016 -
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE EDUCAÇÃO. 3.3.90.30.00 - MATERIAL

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 12.361.0014.2225 -
PNAT. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE

CONSUMO / 02.04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 12.361.0012.2245 - MANUTENÇÃO
DAS AÇÕES DO SALARIO EDUCAÇÃO. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO / 02.11
- MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO MUNICIPAL. 12.361.0014.2017 -
MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENS. FUNDAMENTAL. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE
CONSUMO / 02.11

12.365.0007.2010 - MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE
CONSUMO / 02.19 - FUNDO MANUTENÇÃO DES. EDUC. BAS. FUNDEB.
12.361.0014.2058 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL. 3.3.90.30.00 -
MATERIAL DE CONSUMO / 02.19 - FUNDO MANUTENÇÃO DES. EDUC. BAS.
FUNDEB. 12.365.0007.2005 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL. 3.3.90.30.00 -
MATERIAL DE CONSUMO. SIGNATÁRIOS: Sra. ROSILDA ALVES DOS SANTOS -

Secretária Municipal de Educação, pela CONTRATANTE e o Sr. JARDEL SILVA DOS
SANTOS - Sócio Administrador, pela CONTRATADA. Bacabal/MA, 11 de abril de 2022.

DE CONSUMO / 02.04

MANUTENÇÃO DO TRANPORTE ESCOLAR

MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO MUNICIPAL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

Este documento foi Publicado no Mural desta

Prefeitura Municipal de Bacabal/MA.

Em,Oj_/j^
/2022

Nome;

PREFEITURA
Rua 15 de Novembro. 229 - Centro. Bacabai - MA 65700-000

Telefone. (99) 3621-0533
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da Secretaria Municipal de Administração do Município de Bacabal/MA. VALOR; R$ 140.770,00 (cento e quarenta mil,
setecentos e setenta reais). DATA DO CONTRATO: 08 de abril de 2022. VIGÊNCIA: Início: 08 de abril de 2022; Término: 31
de dezembro de 2022. FONTES DE RECURSOS: 02.13 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA. 13.392.0029.2053 -

REALIZAÇÃO DE EVENTOS POPULARES. 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.

SIGNATÁRIOS: Sra. IVANE RAMOS ARAÚJO DE OLIVEIRA  - Secretária Municipal de Administração, pela CONTRATANTE

e 0 Sr. ANTÔNIO RODRIGUES DA SILVA FILHO - Proprietário, pela CONTRATADA. Bacabal/MA, 08 de abril de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE 6ACA8AL- MACódigo identificador:
905tbfcec4aa7e745513facf27d2fSefc9cd5987ed729da8«8.'i'16cdbd8c6babd-lcbldbdOdbf9b7d78e670186d53^8fc6571be7071f69aW^9^n38f5dl

IZSuiPrcc. ns-.

Rubrica:

EXTRATO DO CONTRATO n.° 20010302/2022. PREGÃO ELETRÔNICO N.» 015/2022-SRP. PARTES: PREFEITURA
MUNICIPAL DE BACABAL/MA através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e J S DOS SANTOS E CIA LTDA sob
CNPJ n.o 12.024.942/0001-99. ESPÉCIE: Contrato Administrativo. OBJETO: Fornecimento de Combustíveis (Gasolina
Comum e Diesel), de interesse da Secretaria Municipal de Educação do Município de Bacabal/MA. VALOR: R$ 259.949,25
(duzentos e cinquenta e nove mil, novecentos e quarenta e nove reais e vinte e cinco centavos). DATA DO CONTRATO: 11
de abril de 2022. VIGÊNCIA: Início: 11 de abril de 2022; Término: 31 de dezembro de 2022. FONTES DE RECURSOS;

02.04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 12.361.0012.2016  - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE EDUCAÇÃO.
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO / 02.04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 12.361.0014.2225 - MANUTENÇÃO DO
TRANPORTE ESCOLAR - PNAT. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO / 02.04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.
12.361.0012.2245 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO SALARIO EDUCAÇÃO. 3.3.90.30.00 ● MATERIAL DE CONSUMO /
'32.11 - MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO MUNICIPAL. 12.361.0014.2017 ● MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENS.
FUNDAMENTAL. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO / 02.11 - MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO
MUNICIPAL 12.365.0007.2010 - MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL. 3.3.90.30.00 ● MATERIAL DE CONSUMO / 02.19

- FUNDO MANUTENÇÃO DES. EDUC. BAS. FUNDEB. 12.361.0014.2058 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL.
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO / 02.19 - FUNDO MANUTENÇÃO DES. EDUC. BAS. FUNDEB. 12.365.0007.2005
- MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO. SIGNATÁRIOS: Sra. ROSILDA

ALVES DOS SANTOS - Secretária Municipal de Educação, pela CONTRATANTE e o Sr. JARDEL SILVA DOS SANTOS -
Sócio Administrador, pela CONTRATADA. Bacabal/MA, 11 de abril de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO

Código idontifirador:
905fbfcec4aa7e745513facf2742f8efc9cd5987ed729da888346cdbd8c6babd4ebldbd0dbf9b7d78e6701B6d5348fc6571be7071f69ad8b9595fl38f5d0bd7b

EXTRATO DO TERMO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

EXTRATO DO TERMO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO n.» 070201/2022. PREGÃO

ELETRÔNICO n.® 021/2022-SRP. FINALIDADE: Registro de Preços. TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço por Item. OBJETO;
Registro de Preço para eventual contratação de pessoa(s) Jurídica(s) para fornecimento de materiais de consumo (material
e instrumental odontológico), equipamentos e materiais permanentes, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde do
Município de Bacabal/MA. A PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL/MA, através de seu Pregoeiro o Sr. CARLOS
HENRIQUE FERRO SOUSA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Federal n,® 10.520/2002, juntamente
com os Membros da Equipe de Apoio, toma público aos interessados, o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO n.® 021/2022-

SRP, conforme abaixo: 1. P. V, R, SANTOS VALE sob CNPJ n.® 28.279.940/0001-80, sediada na Av. José Rodrigues de
Mesquita, n.® 05, CEP 65.450-000, Centro, Nina Rodrigues/MA, representada por seu Proprietário o Sr. PAULO VINÍCIUS
RIBEIRO SANTOS VALE sob CPF n.® 027.812.403-89 e C. I. n.® 024820992003-7 SSP/MA, vencedor dos itens 12, 23, 28,
29, 34, 37,41, 42, 46, 47, 52, 57, 60, 62, 66, 71, 75 a 77, 79, 90 a 92, 94, 98, 99, 106, 111, 112, 116, 117, 120, 131, 136,
141 a 143, 145, 146, 151, 152, 156, 158, 162,168, 171, 178, 182 e 183; 2. RADE SOUSA EMPREENDIMENTOS LTDA sob
CNPJ n.® 39.608.818/0001-27, sediada na Avenida dos Holandeses / Cons. Hilton Rodrigues, Loja 17, n.® 05, CEP
65.065-180, Olho D'água, São Luís/MA, representada por seu Proprietário o Sr. RENATO ALVES SOUSA NASCIMENTO
sob CPF n.® 028.948.613-03 e C. I. n.« 034197612007-6 SSP/MA, vencedor dos itens 1, 3, 4, 5, 9. 10. 15, 16, 17, 20, 21, 26.
27, 33, 38, 39, 44, 48 a 51, 63 a 65, 68, 72, 78, 84 a 87, 89, 95 a 97, 100 a 104, 107, 108, 113 a 115, 118, 119, 121 a 130,
134, 135, 138 a 140, 144, 153 a 155, 159 a 161, 170, 172, 177, 179 e 180; 3. STANPHARMA DISITRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS EIRELI sob CNPJ n.» 15.591.772/0001-12, sediada na Rua do Ribeirão, CEP 65090-659, n® 03-B, Vila

Sarney, São Luís/MA, representada por seu Proprietário o Sr, ANTONIO STANRLEY PEREIRA DA SILVA sob CPF n.®
028.948.613-03 e C. I. n.® 132115820000 SSP/MA, para os itens 7, 8, 14, 19 e 25 e DIGITO COMERCIO E

REPRESENTAÇÕES LTDA sob CNPJ n,® 37.350.177/0001-28, sediada na Rua Tv São Francisco, n.® 17, Sala A, Palmeiral,

CEP 65450-000, Nina Rodrigues/MA, representada por seu Proprietário o Sr. JOSE MARIA RIBEIRO SANTOS VALE,
portador do CPFn,® 805.522.773-04 e C. I. n.® 680689966 SSP/MA. vencedor dos itens 2, 6, 11, 13, 18, 22 24, 30 a 32, 35,
36, 40, 43, 45, 53 a 56, 58, 59, 61, 67, 69, 70, 73, 74, 80 a 83. 88 93, 105, 109, 110, 132, 133, 137, 147 a 150, 157, 163 a
167, 169, 173 a 176 e 181. Bacabai, Estado do Maranhão, 08 de abril de 2022. CARLOS HENRIQUE FERRO SOUSA.
Pregoeiro da CPL/PMB.

B

iPrefeitura Municipal de Bacabai - MA, Travessa 15 de Novembro, 229, Centro, Prefeito Edvan Brandão

Para consultara veracidade da publicação acesse htlps;//www.bacabal.ma.gov.br/diariooficial/1293

Edição no n°BAC20220411 B
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Proc ■1,03/202^
Ü» 7^' cu3<tãneir?,'T5
Rubf4ca:   ^

AVISO De Licitação
CONCORRÊNCIA PUBLICA N« 3/2022

A Comi»2o Perman«rile de Lrcita<2o * CPt. do M jra<ip*ú de BaIv»$ ● MA. Aviie
dOS interessados que reafriará na sede da Prefeitura MunIciiMf situada r>a Praça Professor
toca Rego, 121. Centro. C. E. H. 6S.800 000. Balsas ● MA. LkítüÇ^ Públiia isa modalidade
abaao discrimmada rva forma da Lei Federal n* 86$6/93 e suas alterações posteriores, e Le)
Complementar n* 123/2006. t demais normas perianenres à esperte O Edital f seus
Aneios eslâo 2 dispos^áo dos ioieressados no endereço supra, de 2p a 6< feita, rto horarto
das 08 00 ãs 1300 horas, orde poderá ser cortsuitado e adquirido gratuitamente.
conforme especif<açOes aba<«n. Qualquer informação poderá ser obtida no endereço
acima. tK> poital da transparência sHe: https://baisas.rna.gov br . pelo telefone {0**1^)
3S41 2197, ramal 21S ou e>maih cplbalsas2Ól7€^gmail.com .

ISSN 1677-7069 OTTOi1)1 \KIO OFICIAI, DA liMAO-seçio3
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

EXTftATO DE CONIDATO

EXTRAIO 00 CONTRAIO n.» 20010301/2022. RflEGtó ELEIrOniCO N* 015/2022-SfiP.
PARTES PREEElIURA MUNICIPAL DE BACA6AI/MA através da SECRETARIA MUNICIPAL 0£
EDUCACAO f. I 5 DOS SANTOS £ CIA LTDA sob CNPl o.» 12 02A.M2/0001-f)9. ESPÉCIE;
Contrato Admnistrattvo. OBJETO ForneermentO de Combustíveis (Gasolina Comum o
Diesel), de imeresse da SKreiaria Munic^l de Educaçdo do Mumcóio de Bacaba(/MA.
VALOR R$ 259.9^9,2S (duTenios e cmquenta e nove rml. r>ovecentDS e quarenta e riove
riais e yinlA e cinco ccniavos). DATA 00 CONTRATO: II dc abril dé 2022. VIGÉNOA; Inicio-
11 de abril de 2022: Término: 31 de deiambro de 2022. fONIES DE RECURSOS: 02.04 ■
SECRETARIA DE EDUCACAO 12 361 0012 2016 . MANUIENÇAO DAS ATIVIDADES DA SEC DE
EDLICACAO 3.390.3000 MATERIAL DE CONSUMO / 02.04  - SECRETARIA DE EOUCACAO.
12.361 0014.2225 - MANUTENCiO DO 1RANPORIE ESCOLAR PNAT 3.3.90.30.00 -
MATERIAL OE CONSUMO / 02 04 SECRETARIA OE EOUCACAO. 12 3Bl.OOl2.224S Data/Hora de Abertura

19 /05 /2022 - 09h00mm.
Tipo: Menor Preço Por Lote

OOjctc Contratação de empresa(as) especiali2ada(a«) para Reforma e Ampiiaç^ das
Escolas Municipais situadas no Mun*cip*o de 6elsas/MA. soO (0'dem De Serviço) com
Recursos Precatório Fundef/Ordinarlos da Secretanj Munkipal d* EducaçAo

CONCORRÊNCIA PUBLICA
N» 03 /2022MANUTENÇÃO DAS AÇQES DO SAURIO EDUCAÇÃO. 3.3 90 30 CO ● MATERIAL DE

CONSUMO / 02.1! - MANUTENÇÃO E OESENV, DO ENSINO MUNICIPAL 12,361.0014.2017
MANUTENÇÃO E DbSENV. 00 ENS. FUNOAMVNUl 3.3 90.30.00 - MAlERIAl DE

CONSUMO / 02 11 ● MANUTENÇÃO t OESENV. DO ENSINO MUNIOPAL 12.3660007.20)0
MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANfll. 3.3,90,30.00 ● MATERIAL DE CONSUMO / 02 19

FUNDO MANU^NÇÃO DES EDUC. BAS, fUNOEB 12 361 0014.20SB ● MANUTENÇÃO 00
FUNDO

MANUIENÇAO DA
EDUCAÇÃO INFANTIL 3 1.90.3000 ● MATERIAL DE CON^JMO SIGNATÁRIOS Sta ROSIIDA
ALVÍS DOS SANIOS Secretaria Municipal de EduCAçÃo, pela CONIRATAN1C e o Sr JAROEL
SILVA OOS $ru«TOS ● Socio Administrador, pela CONIRaTADa Bacaba/MA, 11 de abnl de
2022.

ENSINO FUNDAMEFÍTAl 3.3.9Ü.10.00
MANUIENÇAO OES. EDUC BA$ FUNOEB. 12 36S.0007.200S

MATERIAL Üf. CONSUMO / 02.19
Balsas ● MA, 12 de abnl de 2022.
ANA MARIA CABRAL 6ERNARDES

Presidente da CRL.

PREFEITURA MUNICIPAL OE BARRA DO CORDA

AVISOS DC LICITAÇÃO
PREGÃO EirrRÔNlCO N« 38/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS
AViSC

TOMADA OE PREÇOS N* 3/2022

Apos realiraçáo de sessÃo de ATA DL ABERTklRA DECISÃO DE KAdlLIIAÇÃO í
PROPOSTA OE PREÇOS da TOMADA DE PREÇOS N« 03/2022. realizada ne^ia data cito:
12/04/2022. venho por meio desta. NOTIFICAR, nos meides do art, 109, h 1^. da Lei
66Õ6/93, as empresas L M RABELO VERDE CNPl N* 10 672.133/0001 66. ORCUlO
ENGENHARIA LTDA CNPl N* 03.2S8.232/0001-32, SERVICON EMPREENDIMENTOS EIRELl
CNPl N* 23.679.268/0001 29. SEBASTIÃO PEREIRA FERREIRA JUNIOR EPP (FERREIRA JUNiOR
ENGENHARIA) CNPl N* 00.938 996/0001-80 e PCR PROJETOS CONST CIVIL
TERftAPUNAGEM E CONSULTORIA ELETRICA EIRELl CNPi N* 00 561.S64/000101, para
franqueamenio dos autos, para se aspm desejarem, mierpor recurso, nos seiumtes pratoi
RECURSO tNIClO: 13/04/2022 e TERMINO 22/04/2022. CONTRARRAÃÃO: INICIO
25/W/2022 e TÍRMINO: 29/CM/2022

PROCESSO ADF4INISTRA1IVO N* 1077/2022 ● Barra do Cordd/MA
A Prefeitura Muniopal de Barra do Corda ● MA, através da Prefoeira e equipe

de apoio, torna se pubftco. para cnnivecamento dos interessados, gue realizará ikttaçÃo, na
modalidade PREGÃO, na forma ELEfRÔNICO. cem çntério de lulgamento, menor preço por
item, nos termos da Lei nt 10S20/2002. $ubs*d<anamente. a Lei 3,666/93. Ob)el0:
conrrataçlo de empresa para locação de pako, som. liumiAaçÃo. ^nds. camanm. bandas e
apreser^laçóes da punga para o evento do anrversatio da txlade, para atender à
nei'essidade da secretana muniuipal de cultura, através da secretaria municipal de
planeiamer^to orçamento e gestão do município dn Barra do Corda. A dotação
orçamentária serí 13,392.1C04 2D43.0000 Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Ptcieto
Atividade 2041. Fonte de recursos' Recursos Ordlrurlps Valor Global: 22Sd66.68
(durentos e vinte e onco rrvl, oitocentos e sessenta e seis reais e sessenta e octo centavos),
(nicio da disputa ocorrera d»a 28 dc abril de 2022 as 09h OOOmin. Os interessados poderão
adquirir o Ednal e seus anexes, |untu á CcmiisÃo Permanente Oe Licitação - CPL, situado
na Rua Isaac Martins, 37), Centro Barra do Codã - MA, no horário de OBhOOmmh as
12h00minh ou no sitio do Inbuna) de Contas do Estado ● TCE - MA/ SACQP. no Portal da
1 ransparéncia 00 municípao e plataforma da BLI pek) sne wivw.bfforg br, inforrnaçdes pelo
e maH cplbdc20219|mailcoiri.

Balsas ● MA, 12 de abril de 2022
ANA MARIA CABRAL BERNARDES

Presidente da CPL

AVISO D€ ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N« 4/202

ADJUDICAÇÃO. Apos analisar a Liciiaçâo na modaklade Tomada de Preços N? 04/2022.
obietivando a Contratação de empresa especializada para Construção da Lavartdena de
Roupas Hospitalares do município rie Báfsas/M A. conforme especificações, condições e
quantidades contidas nn projeio básico, Anexo l do presentn Edital, a Presidente no uso de
suas at/ibuições JegaiS que ihe sáo conferidas, tendo em vista o resuitado apresentado no
processo liCitator<i supracitado, aprova e adjudica o objeto aoma á empresa E RODRK3UE3
DCS REIS CONSTRUÇÒeS E CONSTRUTORA EiREU CNPJ N* 07 940.664/0001 44 . poc ter
apresentado o MENOR PREÇO GLOBAL. de RS 462 830,78 (quatrocentos o sessenta e dois
mi oitocentos e tnnia reais e setenta e oito centavos) , segundo entenos de julgamento
pré-estabelecidos no nto convoiatorio.

PREGÃO ELETRÔNICO N« 39/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 906/2022 - Barra do Cdrda/MA
A Prefeitura Mun<ipal de Barra do Corda - MA. através da Pregoeira e equioe

de apoio. torna*se publico, para conhecimento dos interessados, que realizará lotação, na
modalMtade PREGÃO, na form.i ELETRÔNICO, com cniério di» Julgamento, menor preço por
item, nos termos da Lei n* 10.S20/2002. subsid<aríamente, a Lei n’ 8.666/93. ObjetO'
contratação de pessoa (s) jurtdica |s) para compras de materiais com objetivo de promover
0 desemiolvimento das ações previstas do Programa Dignidade Menslrual. através da
seçrelana muncipal assistência socai do munidpfo de Barra do Cordá ● MA A dotação
orçamentária seri. 08.244.100S.2021.0000* tiementa de Despesa: 3.3.90.32. Projeto
Atividade' 2021 Fonte de recuisos: Recursos Ordinários. Valor Global: 172.050,00 (cento e
Setenta c dois mii e cinquenta reais) iníco da disputa ocorrerá dia 02 de maio de 2022 as
lObCOOmin Os interessados p<>defão adquirir o Editai e seus anexos, junto à Coirxssão
Pernsanenie de Liçdação ● CPL. sriuado na Rua Isaac Manms. 371. Centro Barra oo Corda
● MA. no horano de OShOOminh as 12hOOminh ou no sitio do Trtbuna) de Contas do Estado
- TCE ' MA/ SACOP. no Portal da Transparência dc munlcibio c plataforma da 8LL pelo site
wMTw.bH.org br. Informações peioemail cplbdc202i^^rnail.com.

Balsas ● MA. 11 de abtii de 2022
ANA MARIA CABRAL BEf^AROES

Presidente da CPL.

AVlSO OE HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N< 4/202

PREGÃO ELHRÔNICO N* 40/2022
PREFirruHA MUNICIPAL OE BALSAS
TERMO DL HOMOLOGAÇÃO. A Secretária de Finanças da Prefeitura Municipal de Balsas.
Estado do MaranhS o, no uso das atribuições do seu cargo, com base no termo de
adjudicação da kitação r\a modal^ade Tomada de Preços n* 04/2022, em conformidade
com o que d«w6e a Lei N* 8.666/93 e suas alterações posteriores, resolve HOMOLDGAR o
obieto do presente processo krtatorio h empresa'  E RODRiGUES 005 REIS CONSTRUÇÕES
E CONSTRUTORA E1RELI, inscrita no CNPJ sob o n* 07.940 654/0001-44 . sediada na Roü
MA BK ● 230, n.9 02. Centro, Riacfilo - MA, CEP: 65 990 000 . ront propustx^ apresenMda
no vaJor Global de R$ 462.S30,78 (quatrocentos c sessenta e dois mi) oitocentos e trinta
rea.s t setenta e o*to centavos) OBJETO Contratação de empresa espee^aiizada para
Construção da Lavandetrâ de Roupas JHospdabres do munkip^ de BaKas/M A, conforme
Êspeofícacões. condições e quantidades contidas no projeto básico. Anexo I do presente
Edital .

PROCESSO ADMlNlSIRAflVO N* 965,'2022 ● Barra do Corda/MA
A Putfeitura Mumapal dc Barra do Corda - MA, através da Pregoeira e equipe

de apoio, toma se puh)>cú. para conhecimento dos interessados, que leahzarà ncitação, na
modalidade PREGÃO, na forma EliTRÔNICO, com crttêrk) de juigamento, cnerKxr preço por
iiem, nos termos da Lei n« 10,520/2002. subsKliartamente, a Lei rs* 8.666/93, Objeto:
contratação de pessoa |s) Jurídica |sj para aquisição de enxovais, para ater^der a Secretana
Municipal Assistência Social do município de Barra do Corda - MA A dotação orçamentária
será: 08.2441005.2018 0000 Elemento de Despesa: 4.4.90.52. Projeto Atividade: 2018.
Fonte de recursos Recursos Ordinários. Valor Gkibaf* 139480,C (cento e tnnta e nove mü.
qualfocorttos e oitenta reaisl Inicio da disputa ocorrerá dia 02 de maio de 2022 à$
lahCCOmin Os mteressados poderão adquirir o Editaf e seus anexos, Junto ã Comrssão
Pi^rmanente de Licifação CPl. situado na Rua Isaac Martins, 371, Centro Barra do Corda

MA, no horário de O^CCminh as 12h00minh ou no sltio do Tribunal de Contas do Estado
● TCE * MA/ 5ACOP, no Portal da Trar^sparêiKia do município e plataforma da SLL pelo sito
Mww.bll.org.br. informações pelo e maJ cplbdc202l$|mail com.

BaKas, 12 de Abnl de 2022
CAMILA FERREIRA COSTA

Secretária Municipal de Finanças,
Planejamento d Gestão Tributaria

RETIFICAÇÃO

Barra do Corda MA. 12 de abnr de 2022
MIKABtA OLIVEIRA CA8RAL

Pregoelra

AVlãO DE LIOTAÇÃO
TOMADA OE PREÇO Hf 16/2022 - PMSC/MA

A Pr«MâenT« da Comissão Permanente de Licitação, por nw>o de Suas
atribuições legais, KEIIFICA a pubkaçãono D.ártoOrcial da Umio. N« 58. 25 de março de
2022, página 265. RESENHA 00 CONTRATO 2$9/«22 SEMEO. Onde se lê. TOMAZ ALVES
DA COSTA Leia-se: TOMA2 ALVES OA COSTA NETO. Balsas, 12 de abni de 2022. Ana Maria
Cabral Bernardes /Secretaria Executiva.

A Prefeitura Mumcipal de Barra do Corda * MA, através da Comissão

Permanente ne Licitação ● CPL. torna se publ<o. para conhecimento dos interessados,

que realizara kiiação, na modalidade TOMADA ^ PREÇO, com entero de julgamento,
menor preço global, nos lermos da Ler n* 8.666/93. Objeto: Contratação de empresa
pjra prestação de serviços de reforma do lelhado da sede da prefeitura municipal de

Barra du Corda/MA Valor global R5 321 295.10 firezentos e vinte um mtl, duzentos e

noventa e cuxo rea<s e de? centavos) Dotação Orçamentária* 15.451 1002 20410000

Projeto de atividade. Elemento de Despesas 3.3.90.39 Recursos Ordinanos.

A abertura ocorrera dia 11 de ntaio de 2022, ás llhOOmm. Os mteressados

poderão adquirir o Edital e seus anexos, junto à Com'Ssão Penriar>ente de Lkiiação *
CPL situado na Rua Isaac Martins, 371, Centro, Barra do Corda - MA, no horino de

08h00minh as llhDOmin ou no site do Tribunal de Contas do Estado - TCE ● MA

RESULTADO DE lULGAMENTO
TOMADA DE PREÇOS N« 4/2022

A Secretaria Munidpal Permanente de Licitação e Conrràtos toma publicu o
resultado de Julgamento da Tomada de Preços, cujo objeto é a Contratação de
empresa especializada para Construção da lavanderia de Roupas Hospitalares do

município dc Baisns/MA, conforme especificações, condições e quantidades contidas no
projeto básico. Anexo l do presente Edital. Empresa Classificada: í HOORIGUES DOS
REIS CONSTRUÇDES E CONSTRUTORA EIRELl CNPl N* 07,940 6S4/0CC1 44, Vakx Global
R$ 462.830,78 (quatrocentos e sessenta e doii mif oitocertios e trinta reais e setenta
e oito centavos!

Barra do Corda ● MA, 12 de abrii de 2022
MJKAELA OLIVEIRA CABRAL

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

BaJsai
ANA MARfA CABRAL BERNARDES

Presidente da CPL.

MA, 11 de abril de 2022
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